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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 112/2022-L, DE 18 DE 
AGOSTO DE 2022, DE AUTORIA DOS VEREADORES JOSÉ ALEXANDRE 

PIERRONI DIAS E CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO

O presente Projeto de Lei objetiva garantir às 
pessoas com deficiência auditiva ou surdas, que estejam gestantes ou sejam 
vítimas de violência doméstica ou sexual, o direito de terem acompanhante ou 
atendente pessoal nas unidades de saúde da Estância Turística de São Roque.

Para que aconteça a inclusão da pessoa com 
deficiência em todas as dimensões sociais, há que se começar a delinear a ideia 
da acessibilidade, isto é, construção de propostas inclusivas em todas as 
instâncias da vida na sociedade, de forma a garantir o acesso integral e imediato. 
Além disso, favorecer a participação de todos nos equipamentos e espaços 
sociais, independentemente do tipo de deficiência e do grau de comprometimento 
que esta apresente.

Nesse sentido, a Lei federal nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015, que “Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência)”, em seu artigo 1º, assim preconiza:

“Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), destinada a assegurar e a 
promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.”

O objetivo deste estatuto é dar às pessoas com 
deficiência tratamento igualitário em relação aos demais indivíduos, 
resguardando, essencialmente, a dignidade da pessoa humana, que constitui 
princípio fundamental consagrado na Carta Magna.

Em São Roque, por falta de censo estatístico, 
não se sabe o número exato de pessoas com deficiência auditiva ou surda, e se 
estas têm acesso ao AASI (aparelho de amplificação sonora) ou a um implante 
coclear, para que políticas públicas sejam criadas para atender a esse segmento. 
Assim, boa parte deles tardiamente tiveram contato com LIBRAS, ou a família 
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exigiu que fossem oralistas, não tendo contato com a Língua Portuguesa que 
seria sua segunda língua ou leitura de lábios.

Um dos maiores desafios enfrentados pelas 
pessoas com deficiência, que estejam gestantes ou tenham sofrido violência 
doméstica ou sexual, diz respeito a falta de comunicação nos atendimentos na 
área da saúde, que nem sempre são bem sucedidos, por falta de capacitação dos 
servidores em se comunicar em LIBRAS.

Por isso, é imprescindível um interprete ou 
alguém que se comunique em LIBRAS a fim de amenizar o sofrimento físico e 
moral desses cidadãos, pois, muitas vezes, a comunicação entre paciente e 
agente da saúde não ocorre de forma adequada ou são incompletas, 
prejudicando o atendimento em sua plenitude.

Como Vereadores, representantes do povo, 
sabemos do nosso dever de sempre buscar a justiça social, em busca da 
equidade e oferta de oportunidade nos serviços públicos, por isso apresentamos 
aos nobres pares este relevante projeto de lei. 

Isso posto, JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS 
e CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO, por intermédio do Protocolo nº CETSR 
18/08/2022 - 16:39 10561/2022, de 18 de agosto de 2022, apresentam ao 
Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO Nº CETSR 18/08/2022 - 16:39 10561/2022/fap
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PROJETO DE LEI Nº 112/2022
De 18 de agosto de 2022.

Dispõe sobre o direito das pessoas com 
deficiência auditiva ou surdas, que estejam 
gestantes ou sejam vítimas de violência 
doméstica ou sexual, de terem acompanhante 
ou atendente pessoal, nas instituições de 
saúde localizadas no âmbito da Estância 
Turística de São Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado à pessoa com deficiência 
auditiva ou surda, que esteja gestante ou seja vítima de violência doméstica ou 
sexual, internada, ou em observação em unidade integrante da rede municipal de 
saúde, o direito a acompanhante ou a atendente pessoal, ainda que decretada 
calamidade pública, estado de sítio, estado de defesa ou emergência em saúde 
pública.

§ 1º Compete ao órgão ou à instituição de saúde 
proporcionar condições adequadas para a permanência do acompanhante junto à 
pessoa com deficiência auditiva ou surda em tempo integral.

§ 2º Na impossibilidade de permanência do 
acompanhante ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao 
profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la por escrito.

§ 3º Na ocorrência da impossibilidade prevista no 
§ 2º deste artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as providências 
cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do atendente pessoal.

§ 4º O acompanhamento deverá ser permitido 
durante todo o tempo em que o paciente estiver no local de atendimento.

§ 5º O direito ao acompanhamento estabelecido 
no caput não exime a instituição de saúde da obrigatoriedade de disponibilizar a 
todas as pessoas com deficiência, em especial àquelas com deficiência auditiva, 
os meios de comunicação adequados e acessíveis para a sua devida informação 
e esclarecimentos sobre a sua condição de saúde e as circunstâncias existentes 
durante os procedimentos e serviços prestados.

Art. 2º O hospital e pronto atendimentos 
integrantes da rede municipal de saúde deverão capacitar os profissionais de 
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saúde e a equipe técnica para receber pacientes com deficiência auditiva ou 
surdos, bem como prover todos os meios de comunicação capazes de garantir o 
acesso à informação em formato acessível.

Parágrafo único. A capacitação a que se refere o 
“caput” pode ser feita por meio do ensino da Língua Brasileira de Sinais, sem 
prejuízo da contratação de profissionais intérpretes de Libras e de utilização de 
texto escrito.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor decorridos 90 
(noventa) dias da data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 
18 de agosto de 2022.

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
(ALEXANDRE VETERINÁRIO)

Vereador

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
(DRA. CLÁUDIA PEDRSOS)

Vereadora

PROTOCOLO Nº CETSR 18/08/2022 - 16:39 10561/2022/fap
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